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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR2

PORTARIA N” 1272/2023

PRORROGA AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA
MARCÍA APARECIDA RIBEIRO PE LIMA VILVERT,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto noArt. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessor!a Jurídica (memorando
1842/2023).

c)

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 04 de julho de 2023, 16 (dezesseis)
dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora MARCIA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA

VILVERT, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n”. 3.878.862-0 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n°. 524.105.959-87, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
MÂE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada
através da portaria n° 181/2020 de 02 de março de 2020.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de junho de 2023.
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CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO A SERVIDORA VERA LÚCIA
CAMPOS DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N** 1273/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-320/2023 e considerando: PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA

SERVIDORA MARIA JOSÉ LEITE. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.o disposto no Art. 779, da Lei n°. 233/93;

parecer da Assessoria Jurídica;
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:RESOLVE:

o disposto no Art. 34, da Lei n° 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica (memorando 1838/2023).

I - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de 01 de junho de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento),
base em escala, a Servidora VERA LÚCIA CAMPOS DE

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 1.201.287 ■ SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob n°.482.904.591-
49, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Palotina, Estado

do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada
através da Portaria n°. 982/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 30 de junho de 2023, 80 (oitenta) dias de
AUXILIO DOENÇA à Servidora MARIA JOSÉ LEITE, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.615.957-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 039.287.299-42, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO).
nomeada através da Portaria n°. 751/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR), 28 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporâ-(PR), 28 de junho de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1274/2023PRORROGA AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA

MARClA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA
VILVERT. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA SANDRA DUCATTI OLIVEIRA
DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:o disposto no Art. 34, da Lei m”. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Juridica (memorando 1842/2023). o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica (memorando 1839/2023).RESOLVE;

RESOLVE:I — Prorrogar, a partir de 04 de julho de 2023, 16 (dezesseis) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora MARClA APARECIDA

RIBEIRO DE LIMA VILVERT. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 3.878.862-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n®. 524.105.959-87, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
em Concurso Público, para o cargo de MÃE SOCIAL, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada
através da portaria n® 181/2020 de 02 de março de 2020.

I - Prorrogar, a partir de 20 de junho de 2023, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora SANDRA DUCATTI

OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG sob n°. 4.552.694-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n®. 045.164.539-16, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS, nomeada através da Portaria n® 331/2019 de 29 de maio de

2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de junho de

2023.

Iporâ-(PR), 28 de junho de 2023.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES
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